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CONSULTORIA JURÍDICA
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MENSAGEM N.º 73 DE 01.10.2013

AUTORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO

ASSUNTO: INSTITUI O AUXÍLIO-CRECHE NO ÂMBITO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EMENTA: CONSTITUCIONAL. MENSAGEM Nº 73/2013. INSTITUI O
AUXÍLIO-CRECHE NO ÂMBITO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

 COMPETÊNCIAESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PRIVATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA INICIAR PROJETO DE LEI
QUE VERSE SOBRE POLÍTICA REMUNERATÓRIA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO (CF, 127, § 2º; CE 134). PROPOSTA EM CONSONÂNCIA COM O
DISPOSTO NO TEXTO CONSTITUCIONAL SOBRE AUXÍLIO-CRECHE
(CF, 6º, XXV, 208, IV, 227,  E § 1º/CE, 218, IV, 332, I). CAPUT PARECER
FAVORÁVEL.

I - RELATÓRIO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará encaminha
para análise e pronunciamento desta Procuradoria a Mensagem nº 73/2013, de autoria do Ministério
Público, que “INSTITUI O AUXÍLIO-CRECHE NO ÂMBITO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

”ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

II – ANÁLISE

Redundante discorrer acerca da relevância do tema da proposta, vez que abundantemente explanada na
própria justificativa.

Passa-se, de logo, à análise dos pressupostos de constitucionalidade da proposição apresentada.

Sinteticamente, almeja a mensagem instituir, no âmbito do Ministério Público Estadual, auxílio-creche
para servidores ativos que possuam filhos menores de seis anos. O texto legal estabelece seu
disciplinamento geral e delega a ato normativo interno da Procuradoria Geral de Justiça regramento mais
específico.
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Ab initio, detém o Ministério Público de ampla autonomia, que na concepção de autoadministração o dota
de campo próprio de atuação, com base em regras de competência previamente estabelecidas que
garantam a gerência própria dos seus agentes e serviços administrativos.

A Constituição Federal de 1988 elevou o Ministério Publico a instituição autônoma, desvinculada
financeiramente e administrativamente de quaisquer dos três poderes, para que melhor possa perseguir o
importante papel constitucional que lhe foi deferido. Senão vejamos:

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.

§ 1º - São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a
indivisibilidade e a independência funcional.

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e
administrativa, podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao Poder
Legislativo a criação e extinção de seus cargos e serviços auxiliares,
provendo-os por concurso público de provas ou de provas e títulos, a
política remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua
organização e funcionamento.

De maneira mais explícita, a Constituição do Estado do Ceará, com a redação dada pela EC 61/08, passou
a prever expressamente no art. 60 a iniciativa de leis do órgão ministerial, em decorrência de sua
pré-falada autonomia administrativa e financeira, nesses exatos termos:

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis: (...)

V - ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

No exercício privativo de sua competência para instaurar o processo legislativo sobre estatuto do
Ministério Público é que foi enviada esta mensagem para apreciação, nos termos do art. 134 da Carta
Política do Estado, :in verbis

Art. 134. Lei complementar, de iniciativa reservada, privativamente, ao
Procurador-Geral da Justiça, estabelecerá a organização, as atribuições e o
estatuto do Ministério Público, observadas, relativamente aos seus
membros, as garantias, direitos, deveres e vedações estabelecidas na
Constituição da República.

Assim, a matéria cinge-se na prerrogativa conferida ao Ministério Público para dispor sobre a política
remuneratória de seus membros, submetendo a esta Casa Legislativa a proposta para sua alteração,
atendendo aos preceitos emanados pela Carta Estadual.

Ademais, inolvidável a obediência material da proposta aos ditames constitucionais, notadamente ao art.
6º, XXV, e ao art. 208, IV, da Carta Magna Federal, nos quais resta estabelecido que é dever do Estado,
de forma ampla, geral e irrestrita, fornecer a todos os brasileiros educação infantil, em creche ou
pré-escola, a crianças de até cinco anos de idade.

Inolvide-se, outrossim, do disposto no art. 227,  e § 1º, que afirma os direitos positivos e negativoscaput
das crianças.

Nesse sentido, veja-se os dispositivos constitucionais mencionados:

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que
visem à melhoria de sua condição social:
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XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até
5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de:

(...)

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco)
anos de idade;

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar ,à criança
ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

  § 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da
criança, do adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades
não governamentais, mediante políticas específicas e obedecendo aos
seguintes preceitos:

Igualmente, como não poderia deixar de ser, aduziu o legislador constitucional regional:

Art. 218. O sistema estadual de ensino será organizado, em colaboração
com a União e os Municípios, sendo planejado e executado em forma
regionalizada, com diretrizes, objetivos e metas definidos nos planos
plurianuais, mediante garantia de:

IV – atendimento em creches e pré-escolar às crianças de zero a cinco anos
de idade;

Art. 332. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais do Estado e dos
Municípios:

I – assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até seis
anos de idade em creches e pré-escolas; e

Assim, diante da teleologia das normas constitucionais genéricas  faladas, com maior razão,supra
incumbe ao Ministério Público dar concretude naquilo que é de sua alçada.

Desta forma, tendo em vista o que se expôs, concluímos que a presente se encontra em sintonia com os
ditames constitucionais e legais pertinentes.

 

 

 

 

 

III- CONCLUSÃO
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Face ao exposto, somos de  à regular tramitação da Mensagem nº 73/2013, dePARECER FAVORÁVEL
autoria do Ministério Público, por estar de acordo com as normas constitucionais regentes.

É o parecer, s.m.j., que submetemos à consideração superior.

Procuradoria da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará.

PAULO HENRIQUE LIMA SOARES

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
29/10/2013

De acordo com o Parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
01/11/2013

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
04/11/2013

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação

PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
05/11/2013
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a).DR. SARTO

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE A MENSAGEM Nº 73/2013 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 03/2013 DO MINISTÉRIO PÚBLICO)

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99037 - DEPUTADO JOSE SARTO

  Data da criação:  06/11/2013 20:24:50  Data da assinatura:  07/11/2013 08:09:59

GABINETE DO DEPUTADO DR. SARTO

PARECER
07/11/2013

PARECER DA MENSAGEM Nº 73/2013

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 03/2013 DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO
CEARÁ)

 

ORIUNDA DA MENSAGEM N.º 3/13 - INSTITUI O
AUXÍLIO-CRECHE NO ÂMBITO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE CEARÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

RELATOR: DEPUTADO DR. SARTO.

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se  de mensagem nº 73/2013, oriunda da mensagem nº 03/2013 da Procuradoria Geral de Justiça
do Estado do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “INSTITUI
O AUXÍLIO-CRECHE NO ÂMBITO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE CEARÁ, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 11 (onze) artigos.

 

II- ANÁLISE
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Ministério Público do Estado, conforme disposto no artigo nº 60, inciso V  da Constituição Estadual do
Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

 

Trazemos a luz do presente parecer, a disposição presente no artigo nº 127 da Constituição Federal de
1988:

 

Art.  127.  O Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis.

      São princípios institucionais do Ministério Público a§  1º
unidade, a indivisibilidade e a independência funcional.

     §  2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia
funcional e administrativa, podendo, observado o disposto
no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção
de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por
concurso público de provas ou de provas e títulos, a política
remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre
sua organização e funcionamento.

 

A autonomia do Ministério Público abarca, também, a autonomia administrativa e a autonomia
financeira, que constituem verdadeiros pressupostos da autonomia institucional.

Segundo José Maurício Conti, a autonomia administrativa:
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"manifesta-se pela capacidade de que é dotado o ente de se
auto-organizar, ou seja, de estabelecer os órgãos, os meios e as
formas pelas quais se encarregará de cumprir as tarefas que lhe
foram atribuídas pela Constituição. A autonomia administrativa
confere poderes ao ente para estabelecer, segundo seus
próprios desígnios, a sua organização interna, observadas
apenas diretrizes genéricas previstas na legislação, com órgãos
e os respectivos servidores".

 

A autonomia financeira, administrativa e funcional do Ministério Público dos Estados foi objeto de
previsão específica nos arts. 3º e 4º da Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público dos
Estados):

 

Art. 3º, é assegurada ao Ministério Público "autonomia
funcional, administrativa e financeira, cabendo-lhe,
especialmente: I - praticar atos próprios de gestão; II - praticar
atos e decidir sobre a situação funcional e administrativa do
pessoal, ativo e inativo, da carreira e dos serviços auxiliares,
organizados em quadros próprios; III - elaborar suas folhas de
pagamento e expedir os competentes demonstrativos; IV -
adquirir bens e contratar serviços, efetuando a respectiva
contabilização; V - propor ao Poder Legislativo a criação e a
extinção de seus cargos, bem como a fixação e o reajuste dos
vencimentos de seus membros; VI - propor ao Poder Legislativo
a criação e a extinção dos cargos de seus serviços auxiliares,
bem como a fixação e o reajuste dos vencimentos de seus
servidores; VII - prover os cargos iniciais da carreira e dos
serviços auxiliares, bem como nos casos de remoção, promoção
e demais formas de provimento derivado; VIII - editar atos de
aposentadoria, exoneração e outros que importem em vacância
de cargos de carreira e dos serviços auxiliares, bem como os de
disponibilidade de membros do Ministério Público e de seus
servidores; IX - organizar suas secretarias e os serviços
auxiliares das Procuradorias e Promotorias de Justiça; X -
compor os seus órgãos de administração; XI - elaborar seus
regimentos internos; XII - exercer outras competências dela
decorrentes".

 

O Projeto de Lei ora apresentado Visa instituir o benefício denominado auxílio-creche no âmbito do
Ministério Público do Estado do Ceará, com vistas a viabilizar a cobertura das despesas atinentes à
educação infantil dos filhos e dependentes dos servidores da Instituição.

Educação infantil, sinônimo de educação pré-escolar, consiste no atendimento concedido as crianças
antes da sua inserção no ensino obrigatório, com vistas a propiciar condições favoráveis ao início de seu
processo de alfabetização que ocorre, a posteriorí, já no âmbito do ensino fundamental.

A propositura ora apresentada atine à proteção dispensada à infância pelo Constituinte de 1988 a partir do
artigo 6° da Constituição da República:
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Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado
mediante a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17
(dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta
gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade
própria; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de
2009) (Vide Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

III - atendimento educacional especializado aos portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças
até 5 (cinco) anos de idade; (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 53, de 2006)

 

Em obediência a proteção integral preceituada pelos artigos 3° e 4° da do Estatuto da Criança e do
Adolescente, a responsabilidade pela proteção a infância não recai apenas sobre a figura do Estado, mas
igualmente sobre a família, a sociedade e a Administração Pública.

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

 

Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE  do Projeto de Lei encaminhado  por meio
mensagem nº 73/2013 (oriunda da mensagem nº 03/2013) de autoria da Procuradoria Geral de Justiça
do Estado do Ceará.
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DEPUTADO JOSE SARTO

DEPUTADO (A)
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